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    APRESENTAÇÃO




    Panoramas do Direito Civil é uma coletânea de artigos fruto dos estudos realizados no curso de Pós-graduação em Direito Civil e Processual Civil do Centro Universitário- UDF. Os temas tratados são atuais e demandam do operador do Direito uma visão multidisciplinar. Os desafios enfrentados no âmbito do Direito de Família por exemplo, trazem à tona matizes singulares e plurais de novos desenhos de parentalidade, com reflexos nas normas e no comportamento dos titulares de direitos e na busca por alcançar no caso concreto. O Direito Civil moderno tem sua essência não na centralidade do patrimônio originada no Direito Romano, mas nos Direitos Fundamentais, daí a importância crescente do estudo do Direito Civil Constitucional. Lembrando que tramita a reforma dá Lei 10.406/2002 - a reforma do Código Civil na qual há importantes alterações a serem implementadas.




    Esperamos que a colaboração dos autores possa trazer panoramas atuais de temas de suma importância para o estudo do Direito Civil contemporâneo.
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    RESUMO: O presente trabalho tem como objetivo analisar os desafios jurídicos relacionados à responsabilização civil diante de atos ilícitos praticados por sistemas autônomos de inteligência artificial. Partindo da compreensão da IA como tecnologia que atua de forma autônoma e adaptativa, discute-se como essas características impactam as relações sociais e jurídicas contemporâneas. A pesquisa de revisão bibliográfica aborda a evolução dos conceitos técnicos da IA, os riscos de sua inserção social - especialmente os vieses algorítmicos e decisões discriminatórias -, e discute casos emblemáticos que evidenciam os impactos negativos da utilização indevida ou desregulamentada dessas tecnologias. Em seguida, examina-se a insuficiência do ordenamento jurídico brasileiro para lidar com essas novas dinâmicas, considerando-se, ainda, a ausência de legislação específica. O trabalho também discute propostas internacionais, como a criação da personalidade eletrônica e a atribuição de seguros obrigatórios, e reflete sobre os limites éticos e jurídicos dessa abordagem. Conclui-se que, embora a IA seja é compatível com os institutos de personalidade jurídica, mas que isso não afasta a possibilidade de responsabilização, sendo indispensável estabelecer mecanismos eficazes para definir a sua atribuição, visando, portanto, garantir a proteção social e dignidade humana, buscando a segurança jurídica diante de danos causados por sistemas inteligentes.




    Palavras-chave: Responsabilidade civil; Inteligência Artificial; Direito e tecnologia.




    1 INTRODUÇÃO




    O estudo do Direito diz respeito em parte à compreensão das relações sociais, segundo a doutrina de Gilmar Mendes, (2015, versão digital): “o Direito (no sentido mais amplo de ordenação jurídica) é a principal virtude das instituições sociais porque regula as relações entre as pessoas, inclusive as fictas”.




    Diante dessa linha, para Reinaldo Dias (2014, p. 23-24) o direito se traduz numa ideia de necessidade de compreensão do fenômeno social e da natureza de certos relacionamentos oriundos das relações da civilização, onde o Direito busca assegurar o convívio harmônico por meio de seu ordenamento, à luz da melhor acepção deste autor: “os fenômenos sociais fora do âmbito do sistema jurídico são afetados pelas normas legais, bem como a influência destes no ordenamento jurídico” (idem).




    Nesse sentido, Nicolaci-Da-Costa aduz que a influência dos fenômenos sociais no ordenamento jurídico, como a integração de novas tecnologias, pode ser compreendida como o maior fator de influência das relações sociais. Conforme sugere em sua pesquisa sobre os impactos psicológicos do uso de celulares, o conjunto das tecnologias da informação e telecomunicação gera um novo tipo de organização social, o da sociedade em rede, concluindo que o uso de indicadores micro-sociais deve ser complementado pelas visões macro-sociais da influência tecnológica (NICOLACI-DA-COSTA, 2004, versão digital).




    Logo podemos ter uma compreensão do Direito como meio regulador da ordem e harmonia social por meio de seu ordenamento, que é influenciado pelos seus fenômenos, dentre eles a inovação tecnológica.




    Para André Tavares, em sua obra O Juiz Digital, o atual momento de avanço tecnológico é a quarta revolução industrial, sendo uma realidade que está em curso, perdida em uma dificuldade de absorver as rápidas mudanças decorrentes das inovações (TAVARES, 2022). Deste modo, é concebida a ideia de que a inovação tecnológica, ainda que subjetiva, passou a ser uma constante, de modo a influenciar os meios sociais (op. cit., 2022).




    Essa constante inovação que modula idênticas interações sociais é conceituada por Ulrich Beck como um fenômeno chamado de “sociedade de risco” (Risikogesellschaft). Esse fenômeno refere-se à produção dos recursos inéditos trazidos pelos avanços tecnológicos, os quais vêm acompanhados por riscos sociais simultâneos ao avanço tecnológico, gerando uma insegurança social (BECK, 1998).




    E quando consideramos o século XXI, temos como um de seus maiores expoentes tecnológicos a incorporação social da Inteligência Artificial, que pode ser conceituada como um sistema operacional capaz de se aprimorar e que busca reproduzir aproximadamente o raciocínio natural biológico humano (GABRIEL, 2024, p. 67).




    Nesse contexto, os meios sociais, estando diante da incorporação desta nova tecnologia de Inteligência Artificial, passa a estar diante da imprevisibilidade das relações sociais inéditas, atribuição do risco social no conceito de Ulrich Beck, daí o porquê o Direito se faz como um regulador dessas novas relações por meio de seu ordenamento (DIAS, 2014, p. 23).




    Diante dessa análise do risco social oriundo da incorporação da Inteligência Artificial, Uiara Vendrame Pereira e Tarcísio Teixeria, na obra “Inteligência artificial: a quem atribuir responsabilidade?”, abordam questões relacionadas à propriedade intelectual aplicada à Inteligência Artificial, para os autores:




    “Ademais, a teoria da responsabilidade civil adotada por nosso ordenamento, não é capaz de solucionar os danos causados por esses autômatos. Exatamente por isso, a necessidade de se buscar, seja por inspiração do Parlamento Europeu ou por formulação própria, normas que dialoguem com o desenvolvimento da tecnologia e proteção e preservação da vida humana” (PEREIRA et al. 2024, p. 19)




    Deste modo, concluem os autores pela ausência de uma teoria de responsabilização civil no ordenamento jurídico brasileiro que seja capaz de lidar de forma adequada com os danos causados por esses sistemas tecnológicos.




    Portanto, o presente artigo assume uma postura relevante ao buscar compreender a aplicação das teorias de responsabilização civil que podem ser aplicadas à Inteligência Artificial, com base no ordenamento jurídico brasileiro, buscando identificar a quem atribuir a responsabilização no tocante à reparação dos danos causados.




    Em conceito geral, a ideia sugerida pela nomenclatura “Inteligência Artificial” advém da intenção de desenvolver um sistema autônomo de processamento de informações, que busca imitar o procedimento neural biológico humano, por meio de um sistema operacional (software), que reproduz aproximadamente a sistemática do raciocínio humano (GABRIEL, 2022, p. 67).




    O funcionamento básico dos sistemas de operação da Inteligência Artificial funciona a partir da machine learning, que é justamente o que difere uma IA de outros sistemas de operação (softwares). O termo machine learning (ML) refere-se à habilidade de “aprendizado”, ou seja, um software que se aprimora (op. cit., p. 73)




    A capacidade de aprimoramento da Inteligência Artificial é o grande fator da distinção destes sistemas. Este fator distintivo recebe o nome de “aprendizagem de máquina”, que se refere a forma de aprimoramento desse sistema. (idem).




    A primeira grande diferença no aprendizado da máquina são as informações que a IA recebe, podendo ser por meio de dados prévios, coletados pela máquina por meio de treinamento, ou em casos específicos, em que o próprio agente (IA) busca por informações para se aprimorar (PRADO, 2023, p. 49).




    No entanto, devemos compreender a diferença entre o treinamento e as demais operações, eis que no treinamento, via de regra, as informações em que a IA irá basear os seus atos operacionais são preexistentes. Numa categoria especial chamada de aprendizado por reforço, em que o agente IA aprende com base em recompensas ou punições vindas do ambiente. Esta base de dados é sempre anterior ao início do treinamento. (GOODFELLOW et al., 2016, p. 5-307).




    Desse modo, por meio da aprendizagem por reforço, o agente aprende a partir de interações com o ambiente, recebendo recompensas ou penalidades em resposta às suas ações, sendo o objetivo buscar por ações previsíveis. (RUSSELL et al. 2013, p. 844).




    Em relação aos dados coletados, esses passam a ser alocados em uma espécie de linguagem para a compreensão da IA, através de algoritmos (estímulos), construindo uma base de informações que a IA irá relacionar os seus atos (PRADO, op. cit., p. 49).




    Ou seja, os algoritmos são informações que as IAs utilizam como uma forma de categorizar o mundo, e assim grupos de algoritmos constituem os dados, que serão interpretados com base na programação de cada IA, (PRADO, op. cit).




    O nome desse mecanismo de alocar dados específicos é chamado de big data, que equivale à memória humana (op. cit.). O big data é a capacidade de armazenamento de dados pela IA para desempenhar determinada função (op. cit.).




    Assim, compreende-se o big data como um meio pelo qual é feita armazenagem de dados constantes em algoritmos, uma tradução em linguagem robótica de informações do mundo físico humano e das ideias abstratas em conceitos (MAYER-SCHÖNBERGER et al, 2013).




    Em relação ao processamento das informações, atribui-se a esta etapa o nome de Data Mining, também chamado de mineração de dados, em que a IA busca afunilar e filtrar os padrões de dados preferíveis com base no feedback (GOMES e. al. 2024, p. 67).




    A partir desses afunilamentos dos dados contidos no big data pelo Data Mining é imprescindível que a IA possua a capacidade de estruturar informações em linguagem compreensível, essa linguagem é chamada de blockchain, que desempenha função equivalente à da linguagem humana, ou seja, é a decodificação de conceitos para troca de informações (GABRIEL. 2022, p. 13-14).




    Logo, para o software da IA, os dados preexistentes são como uma espécie de memória, isto é, os “dados rotulados”. Esses referem-se aos algoritmos com descrição específica, ou seja, é uma informação preexistente contida no big data da IA, e em alguns casos podem ser encontrados em alguma rede de informações, com os dados gerados com base em um funil de busca, inclusive dados acessíveis à IA pela rede mundial de computadores e provedores de internet (idem).




    Esse mecanismo de interligar os algoritmos uns aos outros forma uma espécie de rede neural de informações, essa rede neural é o que ativa o mecanismo chamado de deep learning (busca adequada). Esse mecanismo é utilizado para definir as redes neurais que se correlacionam à situação e equivale ao pensamento humano, pois se equaciona os dados e chega ao resultado que entende como correto - preferível (PRADO, op. cit., p. 51).




    A explanação feita acima tem como objetivo o aprofundamento das sistemáticas de operação das IAs e sua busca por imitar o raciocínio biológico humano, justamente o que causa confusão em relação à autonomia e a como definir a responsabilidade.




    Vendrame e Teixeira destacam que inteligência artificial não possui limites preestabelecidos para seu avanço e poderá ir muito além de sua programação original, podendo até mesmo superar o raciocínio de seu programador e se tornar cada vez mais autossuficiente (VENDRAME et al., 2019, p. 16-18).




    Portanto, o que torna a Inteligência Artificial uma tecnologia única é justamente sua capacidade de evoluir de forma constante. No entanto, à medida que se aproxima do raciocínio e da autonomia humanos, surgem conflitos, especialmente quando seus sistemas causam danos. Isso ocorre, porque sua independência pode gerar riscos imprevisíveis para a sociedade.




    2 OS RISCOS DA INSERÇÃO SOCIAL DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E SUAS RELAÇÕES SOCIAIS




    Pelo exposto, vale citar que um robô trata-se do maquinário que opera o mundo físico, já a Inteligência Artificial é o sistema que comanda o maquinário e através do robô exterioriza ações no mundo físico. Logo, em abordagem anterior, a ordem das ações pode ter dois vínculos: de dados preexistentes ou de coletados de forma autônoma pela própria IA, e nesses dados ela irá basear sua conduta (GABRIEL, 2022, p.13).




    Tal diferença é necessária para compreender se a operação, de onde decorre a conduta da IA, advém de um erro do sistema, como interpretação de dados, coletados ou preexistentes, ou falha mecânica na execução do maquinário.




    Neste quesito, há uma definição que busca conceituar uma das formas de comportamento da IA, chama-se Raciocínio Baseado em Casos (RBC), que é uma metodologia que visa auxiliar a IA na tomada de decisões e resolução de problemas, com base na utilização de experiências passadas. (FACELI et al. 2021, p. 60). Assim, pelo sistema de RBC, a IA procura resolver um novo problema apresentado, por meio da recuperação de problemas similares anteriormente solucionados a situações inéditas do cotidiano, o qual uma IA e seu maquinário robótico seriam introduzidos (op. cit., p. 48-49).




    Segundo os autores Monard e Baranauskas, a IA baseia-se em estimativas, logo, cada software inteligente pode encontrar um diferente tipo de conduta, a depender do referencial de treinamento. Para estes autores, deve-se levar em conta as chamadas métricas de erro (MONARD et al. 2003, p. 89.).




    As métricas de erro advêm de como a IA irá agir por meio de novos objetos, os autores citados interpretam que o sistema funcionará da seguinte maneira:




    A avaliação de um algoritmo de AM supervisionado é normalmente realizada por meio da análise do desempenho do preditor gerado por ele na rotulação de novos objetos, não apresentados previamente em seu treinamento. (idem)




    Neste contexto, os dados aleatórios - ocorridos no dia a dia - podem ser coletados pela IA, além dos dados de treinamento preexistentes, para que a partir da situação em que a IA é introduzida, esta possa identificar a conduta aproximadamente adequada com base em um referencial empírico.




    A respeito das reproduções físicas das decisões das IAs, Kaufman chama a atenção para a incerteza dos elementos de dados anteriores, mesmo o RCB, pois para o autor, ainda, há uma grande insuficiência e/ou equívocos no uso dos dados preexistentes, partindo do ponto de vista que a realidade é essencialmente aleatória. Ele conclui, então, que fenômenos passados não são efetivamente relevantes no futuro (KAUFMAN, 2023, p. 4).




    Deste modo o autor aponta para risco na estrutura das IAs, mesmo que elas sejam treinadas anteriormente, em razão da aleatoriedade do dia a dia.




    Ou seja, ao introduzir a Inteligência Artificial nos meios sociais, estamos sujeitando a IA aos fenômenos aleatórios, os quais nem sempre se relacionam com dados preexistentes, trazendo riscos à utilização da IA. Na melhor compreensão teórica:




    “Diferentes algoritmos de AM podem encontrar diferentes fronteiras de decisão. Além disso, diferenças no conjunto de treinamento, variações na ordem de apresentação dos exemplos durante o treinamento e processos internos estocásticos podem fazer com que um mesmo algoritmo de AM encontre fronteiras diferentes a cada novo treinamento.” (FACELI, et al., 2021, p. 49)




    Compreende-se que, mesmo que uma IA possua um padrão, o mesmo sistema operacional poderá agir de forma diferente diante da relatividade dos acontecimentos pela imprevisibilidade social.




    Nesta linha, ainda que sejam introduzidas mais de uma IA diante de uma mesma situação, a depender do referencial empírico anterior delas, as IAs podem sugerir condutas distintas, onde ambas identificaram como provavelmente adequadas - ainda que o modelo operacional seja idêntico (GABRIEL, 2022, p. 54).




    Ainda assim, conforme a teoria da métrica do erro, duas Inteligências Artificiais distintas, mesmo utilizando o mesmo sistema, podem adotar condutas suficientemente adequadas para lidar com uma situação. Alternativamente, é possível que uma apresente uma conduta adequada e a outra, uma conduta incorreta, o que gerará novos dados que servirão como referencial de comportamento para ambas. A partir disso, cada IA se aperfeiçoará com base nos resultados obtidos, sejam eles corretos ou não (op. cit.).




    Nesse cenário, a presença da inteligência artificial como um software autônomo, capaz de agir por meio de máquinas no mundo real, precisa ser encarada com cuidado. Mesmo que suas decisões se baseiem em probabilidades de acerto, a forma como ela opera no cotidiano, cheio de imprevistos, pode tanto contribuir para seu próprio aprendizado quanto gerar situações que exigem atenção, especialmente quando resultam em danos. Por isso, é importante refletir sobre as consequências jurídicas dessas ações autônomas.




    2.1 Casos emblemáticos de viés social impactados por decisões de Inteligência Artificial e a reprodução da discriminação




    Em meio a essa enorme integração social dos novos engenhos, a grande pergunta que se faz é a quem caberá a responsabilização quando houver falha na aplicação da IA nesses setores sensíveis.




    Por exemplo, a China possui um sistema de ranqueamento dos seus cidadãos, onde segundo uma métrica governamental, através de reconhecimento facial dos cidadãos, os quais são monitorados nas ruas, a IA atribui pontuações que medem a confiabilidade de uma pessoa, atingindo, inclusive, a capacidade de consumo do indivíduo e sua disposição econômica (CANALES, 2018).




    Neste contexto, a IA chinesa atribui encargos capazes de onerar ou desabonar um cidadão, bem como suas decisões têm efeitos que repercutem tanto na vida patrimonial do indivíduo como na sua honra perante a sociedade (op. cit.).




    Já no Brasil, em janeiro de 2023, através do sistema de reconhecimento facial da Polícia Militar do Rio de Janeiro, Maria Leda foi reconhecida erroneamente pela IA que opera o sistema. Segundo a IA, Maria Leda seria a autora de um delito que estava sendo investigado e portanto foi presa injustamente (SILVA, 2023).




    Somente após a prisão que foi constatado o erro, com posterior apuração, onde fora apontado pela Rede de Observatórios da Segurança que entre o rosto de M. Leda e da pessoa procurada havia 70% (setenta por cento) de compatibilidade, o que foi considerado como indícios de autoria para efetivação da prisão (op. cit.).




    Além disso, 90,5% (noventa vírgula cinco por cento) das pessoas reconhecidas pela Rede de Observatórios da Segurança são negras. (NUNES, 2019). A cada quatro prisões efetuadas pelo sistema do Rio de Janeiro, duas dessas quatro pessoas são liberadas (SALEM, 2024). Esses dados corroboram para o entendimento de que a IA tem dificuldade de individualizar pessoas negras e reconhecer rostos negros -Poderia a Inteligência Artificial ser demanda judicialmente por calúnia?-.




    A respeito do caso Maria Leda, pode-se compreender um dos casos resultantes do “viés do Aprendizado de Máquina”. Essa consideração é feita com base num caso paralelo, no qual a Amazon, buscando automatizar seu processo seletivo, atribuiu a função de ranqueamento dos candidatos a uma IA. (KEARNS, 2020).




    Esta IA considerou o gênero feminino, mais precisamente a palavra “woman”, como algo negativo, pois a partir da base de dados dos processos seletivos anteriores, a IA identificou um padrão de que a palavra “woman” estava presente em muitas reprovações e em poucos currículos selecionados. O caso foi interpretado como enviesamento e discriminação de gênero por meio da máquina.




    Para intérpretes do caso, pesquisadores na Universidade de Oxford, o comportamento social humano foi a referência da IA na seleção dos currículos, que culminou no decisório reprovável do software e, por meio de sua modulação de aprendizado, reproduziua discriminação de gênero presente na sociedade (op. cit.).




    Portanto, pode-se dizer que o caso da Maria Leda, como muitos outros, é a reprodução do viés social a respeito de determinados grupos sociais, os quais passam a ser identificados pelas IAs como possuidores de características negativas, não por discriminação advinda do software, mas pela reprodução do comportamento social, tornando-se enviesados.




    Como exposto acima, há de se convir que” ou “deve-se convir que tal interpretação, ainda que enviesada socialmente, é um dado preexistente que se põe como referência para a Inteligência Artificial. Assim, considerando a aplicação da Inteligência Artificial como um software que passou a afetar as relações humanas e sociais, passou-se a questionar a quem caberia às repercussões dos atos empreendidos pelas IAs e quem seria responsabilizado pelos atos comissivos/omissivos e autônomos destes softwares, quando ocasionaram danos a outrem.




    3 A RELAÇÃO ENTRE A LEGISLAÇÃO E A CLASSIFICAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL




    A organização e a orientação do controle social, exercidas pelo Direito, são meios de assegurar o ordenamento social, através de mecanismos jurídicos como a legislação e jurisdição (DIAS, op. cit., 2014, p. 211). Logo, a ordem social é algo que se propõe ao Direito, fazendo com que o fenômeno social se torne um fenômeno jurídico (Op. cit., p. 17-23).




    Segundo André Tavares, ainda existe uma grande dificuldade da legislação em absorver e tutelar as rápidas mudanças decorrentes das inovações (TAVARES, 2022, p. 6-7). Para o Autor, quando novas temáticas são enfrentadas no judiciário, é quando se pode intervir com uma resposta jurídica para orientar o novo fenômeno social, e então verificar como a sociedade se comporta diante desta resposta. (op. cit., p. 07).




    Dentro disso, para Reinaldo Dias, o ordenamento jurídico não deve minar o desenvolvimento, mas sim regular as novidades nos meios sociais, visando, sobretudo, assegurar o bem-estar (DIAS, op. cit., 2014, p. 212). Por outro lado, Auriney Brito indica que as novidades geram novos conflitos até então desconhecidos pelo Direito, assim, providências inéditas devem surgir para proteger a coletividade (BRITO, 2013).




    Com o advento da Inteligência Artificial e as novas interações sociais, houve a necessidade de a tutela jurisdicional lidar com os conflitos destas relações. Neste cenário, apresentou-se uma dificuldade da legislação em acompanhar o desenvolvimento tecnológico, representando uma dificuldade ao judiciário (VENDRAME et al., 2019, p. 20-21).




    Neste mesmo entendimento, Ericka Castro, Danilo Rinaldi e Clarindo Filho, em sua obra Inteligência Artificial (IA) e responsabilidade civil: desafios e propostas em matéria da responsabilização por danos provenientes de ações de sistemas inteligentes, compreende-se que a legislação nacional ainda não conta com dispositivos regulatórios específicos e deixa a cargo dos aplicadores do direito interpretarem o caso concreto à luz das premissas jurídicas que aos poucos são estabelecidas (CASTRO et al., 2021, p. 22).




    Assim, ao analisar a legislação regulamentadora de âmbito tecnológico, observou-se um padrão nos últimos anos em que o ordenamento jurídico brasileiro vem se inspirando nas resoluções europeias (MOTTA, p. 52-65). Considerando esse movimento migratório da cultura europeia para a legislação brasileira, deve-se tecer comentários a respeito dos recentes provimentos que tomaram destaque nas legislações computacionais.




    O primeiro destaque é o Robo Law Project, projeto de lei da União Europeia, que em 2012 passou a estudar a criação de políticas de regulamentação dos atos cometidos por robôs e IAs (VAN EST et al., 2012)




    Em virtude do referido projeto, em 2017, o Parlamento Europeu, por intermédio da Comissão de Disposições de Direito Civil sobre Robótica, indicou que deveria ser criada uma personalidade eletrônica aos robôs, chamada de e-persons, sob a premissa de lhes atribuir a responsabilização por seus atos, em virtude de ações que resultassem em violações de direitos ou danos a outrem (PARLAMENTO EUROPEU, 2013/2015 - INL, p. 59).




    Contudo, a ideia de criar a personalidade eletrônica não é uniforme entre os estudiosos da área, a maioria das críticas está relacionada com a empolgação dos desenvolvedores de software com a personificação da IA. Contudo, embora tenha sido apresentada como solução à responsabilização dos danos causados, a criação de uma personalidade não observa a real finalidade dos institutos da personalidade jurídica (VENDRAME et al., 2019, p. 23).




    A criação dessa personalidade não soluciona o problema a que se propõe, o da atribuição da responsabilização com vistas à reparação dos danos. Não basta que a IA seja responsabilizada diretamente, pois não supre a indenização, ou até mesmo a inexigibilidade de conduta diversa, quando os atos decorrem de dados e da predileção do sistema da IA, o qual tem base probabilística; nem mesmo indica quais seriam os meios de coibir tais condutas, observando o caráter punitivo da sanção imposta.




    A respeito desse tema, considerando as disposições da Resolução Europeia 2013/2015 INL, Tacricios Teixeira e Vendrame Pereira (op. cit., 2019, p.19) atribuem como solução adequada a criação de seguros para suprir as ocasionalidades da imprevisibilidade da utilização das IAs no dia a dia (Brasil, Código Civil, 2002, art. 927).




    Todavia, a solução de criar um seguro não supre a máxima da imputação da responsabilidade, pois não define a quem caberia arcar com os encargos da reparação do dano.




    Outrossim, com a sugestão da criação da personalidade eletrônica, estendeu a discussão sobre as implicações jurídicas do reconhecimento dessa personalidade. Dessa forma, questiona Medon Affonso questiona sobre os limites desta personalidade ao perquirir sobre quem seria o então detentor do direito autoral do poema escrito por um sistema computacional. (AFFONSO, 2019, p. 27).




    Veja que o direito de personalidade implica no reconhecimento de outros direitos subjetivos, como o de autoria, os quais são inerentes da pessoa de direito que possui personalidade (BELTRÃO, 2013, p. 209).




    Este contexto nos remete a uma cena marcante do filme “Eu, Robô”. A história se passa no ano de 2035 e acompanha o detetive Del Spooner, interpretado por Will Smith, enquanto ele investiga o assassinato de um renomado cientista responsável pelo desenvolvimento de robôs. (EU, ROBÔ, 2004. Filme, 115 min. Aud. Cor.)




    Durante a investigação, Spooner acaba interrogando uma Inteligência Artificial (robô humanoide) chamada Sonny, que foi encontrada na cena do crime. A cena em questão ocorre justamente durante esse interrogatório. Em um determinado momento, Sonny observa Spooner piscar para outro policial e, intrigado, pergunta o que aquele gesto significa (op. cit.).




    O diálogo que se segue revela não apenas o avanço da IA em interpretar comportamentos humanos, mas também o de levantar questões sobre consciência, intenção e linguagem não verbal. Vejamos o trecho do diálogo:




    Sonny: -Quando entrou e olhou para o outro humano, o que significa? 




    Detetive Del: -É um sinal de Confiança, é uma coisa humana, você não ia entender;




    Sonny: -Meu Pai tentou me ensinar emoções as humanas, elas são difíceis;




    Detetive Del: -Quer dizer o seu criador?




    Sonny: -Sim.




    Detetive Del: -Então porque o matou?




    Sonny: -Eu não o matei.




    Detetive Del: -E porque se escondeu na cena do crime?




    Sonny: -Eu tive medo.




    Detetive Del: -Robôs não sentem medo, eles não sentem nada, não sentem fome, não sentem sono…




    Sonny: -Eu tenho! (interrompe Sonny); -E tenho até mesmo sonhos!




    Detetive Del: -Seres humanos é quem tem sonhos, até cães tem sonhos, você é só uma máquina, uma imitação da vida; Um robô consegue compor uma sinfonia? Um robô consegue pintar uma bela obra-prima?




    Sonny: -E você consegue?




    Na continuação da cena, o interrogatório entre o detetive e o robô se torna ainda mais revelador. Em um momento-chave, o humanoide afirma sentir raiva, Spooner, cético, rebate imediatamente dizendo que aquilo não passa de uma simulação de emoção. Pouco depois, o detetive se refere a ele de forma pejorativa, chamando-o de “abridor de lata”. É então que o robô, com firmeza, o corrige: “Meu nome é Sonny.” A resposta provoca um leve sarcasmo por parte de Spooner, que ironiza a ideia de um robô desejar, ou até mesmo precisar de um nome, como se isso fosse uma pretensão exclusivamente humana (op. cit.).




    Sob a perspectiva jurídica, a cena ilustra que, ao reconhecer a si mesma, a IA se autointitula possuidora de um nome e, então, ela pleiteia o reconhecimento de um direito inerente a um sujeito de direitos, pedido esse advindo do suposto “querer” da Inteligência Artificial.




    Ainda sobre a cena mencionada, o detetive afirma que a IA não pode ser compositora de algo (sinfonia ou obra-prima), não cabendo a ela o reconhecimento da sua capacidade autoral. Todavia, para o ordenamento jurídico apresentado na obra, a IA poderia ser responsabilizada pela morte do cientista, sem nem mesmo ter o direito de possuir um nome.




    O filme faz essa provocação e traduz justamente o dilema da criação da personalidade jurídica para fins de responsabilização, pois a personalidade jurídica atrelada à responsabilização atrai a subjetividade de direitos inerentes à pessoa de direito.




    A respeito da personificação da Inteligência Artificial, aduzindo aquilo que é referido por Cesar Beck, deve-se buscar legitimidade nas ações necessárias que impeçam que ferramentas tecnológicas, como a Inteligência Artificial, sejam utilizadas de forma perversa (BECK, 2022, p. 173).




    Eis que o controle artificial pode ser manipulável e suscetível à interferência de terceiros. Conforme aduz Andreas Matthias, legitimar uma personificação dos atos da IA pode se tornar uma ferramenta para que responsabilizem a personificação robótica e não o terceiro interventor na IA (MATTHIAS, 2004, p. 175-183).




    Ao falar em pressupostos para atribuição de personalidade, segundo Gerson Astolfo (2017, p. 59), o instituto da natureza jurídica é utilizado como um meio subjetivo do direito que visa traduzir a ordem natural das coisas para conceitos palatáveis. Desse modo, o mundo jurídico parte da atribuição de uma natureza jurídica a tudo o que existe e que tal terminologia não parte de uma atividade racionalizada, mas sim de uma noção abstrata empregada para suprir a necessidade de apontar a origem de algo para o mundo jurídico (op. cit.).




    Logo, devemos compreender que o mundo jurídico não é o mesmo que o mundo natural. Segundo Javier Hervada, em sua obra Lições propedêuticas de filosofia do direito, a lei natural é uma regra tirada da natureza, enquanto a natureza humana pode acidentalmente variar (HERVADA, 2008, p. 348).




    Diante disso, Javier Hervada sustenta que tudo o que existe segue uma ordem natural. Portanto, há uma adequação entre a lei natural e a lei positivada, na qual a segunda deve ser reinterpretada e racionalizada a ordem natural (HERVADA, 1996, p. 258).




    Por sua vez, Silvio Beltrão aduz que houve uma ociosa evolução social dentro do reconhecimento dos direitos da pessoa humana e, após atrocidades históricas, a reparação e reconhecimento desses direitos, de forma remediativa, fez com que a classificação de pessoa e personalidade jurídica não fossem mais concebidas de forma desassociada (BELTRÃO, 2013, p. 207-209).




    Para Gerson Astolfo, “personalidade jurídica” é um termo utilizado, a fim de definir a natureza da pessoa humana (ASTOLFI, 1999, p. 315-317), como uma forma de tautologia, pois somente o ser humano pode ser concebido como pessoa (ASTOLFI, 2017, p. 28-51).




    O Ilustre Beltrão entende haver uma confusão e aduz que esses termos são tão complementares que se confundem entre eles, nesse sentido, ao tentar fazer uma distinção, afirma que a personalidade jurídica se difere dos seus objetos, que são direitos e obrigações (BELTRÃO, 2017, p. 5-25).




    Neste desdobramento, as obrigações atribuídas a uma Inteligência Artificial seriam um objeto da personalidade, e não um reconhecimento da qualidade de pessoa.




    Assim, Beltrão (2017, p. 5-25) defende que o ser humano é o fim último do Direito, uma vez que este se fundamenta em uma realidade física e moral, constituída pela dignidade humana.




    Nesse sentido, nem todos os direitos de cunho pessoal podem ser classificados como direitos da personalidade. Assim, ao se tratar de obrigações e responsabilidades relacionadas à Inteligência Artificial, não se busca reconhecer um possível direito à personalidade da IA, mas sim resguardar a dignidade da pessoa humana, verdadeiro fim do Direito (op. cit).




    A concepção de que algo pode ser definido por sua finalidade tem origem na teoria moderna da natureza, expressa pelo termo “telos”, que equivale ao conceito de origem ao qual se destina dentro da concepção jurídica (MACINTYRE, 2001, p. 253). Este entendimento parte da ideia de que as inclinações naturais orientam os seres à realização de um fim (telos), o qual se configura como um bem dotado de características específicas. (OLIVEIRA, 2010, p. 125.)




    Para Aristóteles, telos é o fim natural que todas as coisas buscam realizar, e que, no ser humano, o telos é a realização da eudaimonia (felicidade), alcançada por meio da virtude e da racionalidade (ARISTÓTELES, 2009). Platão parte da ideia de que a ordem natural da alma é contemplação do Bem em sua forma pura, e que a fuga dessa finalidade é desordem humana. (PLATÃO, 2004). Já para Agostinho, o telos do ser humano é a união com Deus, o “sumo bem” (AGOSTINHO, 1999)




    Não obstante, Tomás de Aquino interpreta o Telos como uma felicidade plena, a qual é acessível pela graça divina de Deus (AQUINO, 2011). Por fim, de forma mais contemporânea, Javier Hervada compreende o fim do homem como sua realização jurídica, concebendo a Justiça como o telos jurídico (HERVADA, 2009).




    Seguindo essa linha de raciocínio, para Hervada, a ideia de pessoa é um sujeito dotado de dignidade ontológica, por ser uma realidade substancial, física e moral, que existe por si mesma e é princípio de seus atos, tornando, então, como fim do direito à garantia da dignidade humana por meio da justiça (2009, p. 47).




    A fim de garantir a dignidade humana, Durkheim sustenta que o ordenamento social, ao organizar os fatos sociais, atua como uma exteriorização normativa que molda o comportamento dos indivíduos e reflete a moral coletiva institucionalizada (1999, p. 13).




    Nessa perspectiva, Hervada aduz que o Direito reconhece a pessoa como sujeito de direitos em virtude de sua dignidade, sendo a ordem jurídica constituída para protegê-la (2009, p. 45).




    Isso implica o reconhecimento de direitos fundamentais como o nome, a liberdade e a propriedade, física e intelectual, além de obrigações relacionadas ao respeito e cumprimento das normas sociais. Tal concepção se aproxima da ideia defendida por Arendt, que propõe, para além da dignidade, o “direito de ter direitos” (1989, p. 388).




    Assim, ao tratarmos dos direitos da personalidade, estamos nos referindo a direitos que decorrem diretamente da dignidade humana, pois esses direitos pertencem à pessoa natural, titular de personalidade jurídica (BELTRÃO, 2013, p. 227).




    Portanto, ao afirmar que a Inteligência Artificial deve respeitar os direitos fundamentais, não se está atribuindo tais direitos à própria IA, mas sim reconhecendo a necessidade de protegê-los em razão do ser humano, que pode ser impactado por sua violação.




    A dignidade, nesse contexto, não se configura como uma finalidade ou atributo da Inteligência Artificial, mas se relaciona ao cumprimento de obrigações com fins mais regulatórios - voltadas à preservação da ordem jurídica e à proteção da pessoa humana - do que com finalidade existencial da IA.




    Dentro de um exemplo prático, quando nos deparamos com uma situação em que uma IA deve garantir o direito de privacidade, não estaremos afirmando que a IA deve preservar tal direito, em razão dela ser dotada de capacidade de responsabilização, mas sim por ser uma garantia do ser humano de ter seu resguardo e privacidade. Logo, as obrigações que são estipuladas a uma Inteligência Artificial são para resguardar o ordenamento social em favor do ser humano, e não como obrigações impostas ao ser humano.




    Pelo exposto, a natureza jurídica da personalidade jurídica, como um meio de atribuir a responsabilidade a uma IA, demonstrou-se ser incompatível, por causa da origem natural atribuída à personalidade, não sendo este um meio efetivo que de fato solucione o problema da atribuição da responsabilidade por danos praticados por IA.




    4 ATRIBUIÇÃO DA RESPONSABILIDADE CIVIL POR ATOS ILÍCITOS PRATICADOS PELA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL




    Dentro da conceituação de responsabilidade, José de Aguiar Dias, em sua obra “Da Responsabilidade Civil” (1994, p. 1), menciona que: “Toda manifestação da atividade humana traz em si o problema da responsabilidade”. Entretanto, na era da tecnologia atual, a manifestação da atividade não se restringe mais ao ser humano, mas também à Inteligência Artificial.




    A origem da palavra responsabilidade vem do latim respondere, o qual significa “responder, prometer em troca”. Nesse sentido, alguém que cause dano deve responder e dar algo em troca, a fim de compensar, reparar, indenizar o prejuízo de uma vítima e restabelecer o status quo ante (STOCO, 1995, p. 49).




    Nesse sentido, diante da percepção das interações sociais da Inteligência Artificial nos dias atuais, busca-se compreender se em casos de manifestação de vontade por parte do software, que resulte em um dano, a quem deve ser atribuída a responsabilidade: ao desenvolvedor, ao fabricante, ao usuário ou outro agente? Qual a norma ou teoria aplicável? Busca-se então compreender a quem cabe o dever de responsabilização.




    Há uma necessidade prévia de distinguir os conceitos de obrigação e responsabilidade, os quais são complementares, porém diversos. Obrigação é o vínculo jurídico que confere ao credor o direito de exigir do devedor o cumprimento de determinada prestação. Dessa forma, somente surge a responsabilidade quando sobrevém o inadimplemento da obrigação (GONÇALVES, 2021, p. 10).




    Necessita pontuar, também, a diferença entre responsabilidade civil e responsabilidade criminal. Ambas as responsabilidades têm como pressuposto um ato jurídico ilícito (vide página 25), todavia, o bem jurídico tutelado é diverso, em razão do sentimento social e da ordem jurídica (GAGLIANO et al., 2019, p. 48).




    A responsabilidade civil tem como principal objetivo reparar um dano. Isso significa que, quando alguém causa prejuízo a outra pessoa - seja ele material, moral ou físico -, pode ser obrigado a compensar a vítima. A intenção aqui não é punir quem causou o dano, mas sim garantir que a pessoa prejudicada receba uma reparação pelo que sofreu (GONÇALVES, 2021, p. 158).




    Já a responsabilidade criminal entra em cena quando a conduta do indivíduo atinge não só outra pessoa, mas a sociedade como um todo. Trata-se de ofensas aos bens jurídicos mais relevantes, os quais estão postos na Constituição Federal de 1988, como o direito à vida, liberdade, propriedade, entre outros (GRECO, 2020). Nesse caso, o Estado assume a responsabilidade de julgar e aplicar a punição, que pode ir desde uma multa até a prisão. O objetivo é punir o infrator e proteger a ordem pública (GONÇALVES, 2021, p. 18-19).




    Assim, em muitas situações, um mesmo acontecimento pode resultar tanto em responsabilidade penal, pela prática de um crime, quanto em responsabilidade civil, pela obrigação de reparar os danos causados. Essas responsabilidades são independentes entre si, embora possam ocorrer ao mesmo tempo (GAGLIANO et al., 2019, p. 47-48).




    4.1 Conceituação e evolução da responsabilidade civil no Brasil




    Inicialmente, a responsabilidade civil nasce quando alguém, de forma voluntária, descumpre um dever previsto em lei. Isso acontece por meio da prática de um ato jurídico, que pode ser tanto lícito quanto ilícito (DINIZ, 2005, p. 10-14).




    No Brasil, o Código Criminal de 1830, seguindo o que determinava a Constituição do Império, passou a tratar tanto de questões civis quanto criminais, com foco na justiça e na equidade. Inicialmente, a reparação do dano só era possível após a condenação criminal. Com o tempo, passou a prevalecer o princípio da independência entre as esferas civil e criminal, permitindo a busca por indenização mesmo sem uma condenação penal. (GONÇALVES, 2021, p. 13).




    Após, houve a promulgação do Código Civil de 1916, o qual adotou a chamada teoria subjetiva, exigindo que a vítima comprove que o causador do dano agiu com culpa ou intenção (dolo) para que tenha direito à reparação. Embora o CC/1916 tenha adotado a teoria subjetiva, ele trouxe em seu art. 15 uma das primeiras tentativas de consagrar a nova vertente doutrinária: a responsabilidade civil objetiva do Estado pelos atos comissivos de seus agentes (MELLO, 2007, p. 989-1.044).




    Todavia, para Gagliano (2019, p. 55), essa teoria clássica da culpabilidade “não conseguia satisfazer todas as necessidades da vida em comum, na imensa gama de casos concretos em que os danos se perpetuavam sem reparação pela impossibilidade de comprovação do elemento anímico”.




    Com o progresso da humanidade, o desenvolvimento industrial e a amplitude da interferência do Poder Público no cotidiano dos cidadãos, houve um aumento dos danos causados e resultou na criação de novas teorias para proteger as vítimas, como a chamada teoria do risco. Essa teoria estabelece que a responsabilidade pelos danos deve ser atribuída a quem os causa, independentemente de ter agido com culpa ou dolo, ou seja, trata-se da responsabilidade objetiva (GONÇALVES, 2021, p. 13).




    Para Gonçalves (2021, p. 13) a responsabilidade objetiva: “funda-se num princípio de equidade, existente desde o direito romano: aquele que lucra com uma situação deve responder pelo risco ou pelas desvantagens dela resultantes”.




    Com a promulgação do Código Civil de 2002, foi mantida a adoção da teoria da responsabilidade civil subjetiva (GAGLIANO, et al., 2019, p. 56). No entanto, o novo diploma normativo também incorporou importantes dispositivos relacionados à responsabilidade objetiva. Um exemplo é o parágrafo único do artigo 927, que estabelece a obrigação de reparar o dano independentemente de culpa, nos casos previstos em lei ou quando a atividade exercida pelo causador do dano, por sua natureza, representar risco aos direitos de outras pessoas. Trata-se da aplicação da chamada teoria do risco (GONÇALVES, op. cit., p. 13).




    O CC/2002, em seus arts. 186 e 187, conceitua o ato ilícito como uma ação ou omissão voluntária, com negligência ou imprudência, que viola direito ou causa dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, ou quando o dano decorre do abuso no exercício de direito (DINIZ, 2005).




    Em que pese ainda não haver um consenso doutrinário sobre quais são os elementos estruturais da responsabilidade civil ou pressupostos do dever de indenizar, prevalecem os seguintes elementos: (i) conduta humana - ação ou omissão; (ii) culpa genérica ou lato sensu - dolo e culpa em sentido estrito, sendo a negligência, imprudência e imperícia; (iii) nexo de causalidade; e (iv) dano. Uma vez presentes os elementos da responsabilidade, cabe ao agente causador do dano indenizar a vítima, conforme o art. 927 do CC (TARTUCE, 2019, p. 514-516).




    De modo exemplificativo, temos responsabilidade civil quando uma pessoa arranha um carro de outrem (conduta humana por ação e dolo consistente na vontade de arranhar) e gera avarias na pintura do automóvel (dano e nexo causal consistente na ação de arranhar).




    Por outro ângulo, anos anteriores à promulgação e publicação do CC/2002, em 1990, entrou em vigor o Código de Defesa do Consumidor (CDC), que consagrou a responsabilidade objetiva dos fornecedores no Brasil. Com isso, ficou claro que a ideia de responsabilizar alguém independentemente de culpa também ganhou espaço e força nas relações privadas, marcando presença de forma duradoura no direito privado brasileiro (TARTUCE, 2019, p. 452).




    O CDC introduziu novas formas de atribuição de responsabilidade no direito civil brasileiro, com o objetivo de fortalecer a proteção dos direitos dos consumidores. Com isso, instituiu a responsabilidade objetiva dos fornecedores pelos danos causados por defeitos em seus produtos ou serviços, conforme previsto nos arts. 12, 13 e 14, do referido codex.




    Nas palavras de Rizzatto Nunes, “O CDC [...] ofereceu poucas alternativas de desoneração (na verdade, de rompimento do nexo de causalidade), tais como a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.” (NUNES, 2018, p. 145).




    A adoção dessa ampla responsabilização, que decorre da teoria do risco do negócio ou da atividade, possui algumas justificativas (NUNES, 2018, p. 145). Os arts. 1º, IV, e 170 da CFRB trazem como princípio a valorização do trabalho humano e a livre iniciativa, a qual, inevitavelmente, tem como essência o fator risco, neste ponto, argumenta Rizzatto Nunes que:




    Uma das características principais da atividade econômica é o risco. Os negócios implicam risco. Na livre iniciativa, a ação do empreendedor está aberta simultaneamente ao sucesso e ao fracasso. A boa avaliação dessas possibilidades por parte do empresário é fundamental para o investimento. Um risco mal calculado pode levar o negócio à bancarrota. Mas o risco é dele. (NUNES, 2018, p. 146).




    Baseando-se no sistema de proteção, o CDC, em seu art. 4º, inciso I, reconhece e adota o princípio da vulnerabilidade do consumidor frente ao risco do mercado de consumo. Segundo os autores Sylvio Capanema de Souza, J. G. Vasi Werner e Thiago F. Cardoso Neves:




    A vulnerabilidade do consumidor se manifesta em diferentes planos. No primeiro plano, situa-se a vulnerabilidade fática, que decorre naturalmente da maior capacidade econômica e social dos agentes envolvidos no mercado de consumo. Embora não se trate de regra absoluta, é muito mais frequente que o fornecedor esteja mais bem estruturado economicamente, podendo resistir diante de eventual reclamação do consumidor. [...] O fornecedor, via de regra, é um litigante habitual, contando com sólida infraestrutura jurídica e administrativa, para resistir ao ataque do consumidor, que, na maioria das vezes, nunca litigou. Esta maior condição econômica e técnica converteria a ação do consumidor contra o fornecedor, na reedição da passagem bíblica da luta de David contra Golias. [...] O segundo plano é o da vulnerabilidade técnica, que impede que o consumidor tenha acesso às informações sobre o produto ou o serviço que pretende adquirir. [...] Como se não bastasse, havia a vulnerabilidade jurídica, representada pelo pouco conhecimento dos direitos do consumidor, e dos mecanismos para defendê-los. (SOUZA et al., 2018, p. 28).




    Portanto, estamos diante de uma verdadeira forma de responsabilidade, que significa que o fornecedor pode ter seu patrimônio usado para reparar ou compensar os danos causados pelos serviços prestados ou por um produto defeituoso que prejudique o consumidor (SOUZA et al., 2018, p. 93).




    4.2 Correntes de responsabilização civil aplicáveis aos atos ilícitos praticados pela Inteligência Artificial




    Feitas essas considerações, denota-se que a responsabilidade advém de um ato danoso e que viola uma norma jurídica preexistente, merecendo ser reparado e que vise restabelecer o estado anterior ao dano.




    O avanço da Inteligência Artificial autônoma tem levantado preocupações relevantes, não apenas pelos erros que podem ocorrer, mas também pelas decisões que elas tomam com base em padrões de comportamento aprendidos, conforme vimos ao longo deste trabalho.




    Para auxiliar na fixação da tese final, em sequência será apresentada uma sucinta análise sistematizada das cadeias de entendimento que versam sobre a aplicação de responsabilidade civil à Inteligência Artificial, algumas dessas possibilidades já foram referidas, mas serão reiteradas com o objetivo de tornar mais clara a conclusão apresentada neste trabalho.




    Pois bem, como uma primeira linha de corrente ideológica, alguns estudiosos defendem que em certos casos a vítima não teria direito à reparação, fundamentando-se em dois principais argumentos: O primeiro argumento é a impossibilidade de se reconhecer personalidade jurídica à Inteligência Artificial, o que inviabiliza sua responsabilização direta; O segundo se relaciona à opacidade das decisões tomadas por sistemas autônomos, também conhecida como o problema da “caixa-preta” algorítmica. Como os próprios desenvolvedores muitas vezes não compreendem o processo decisório da IA, não haveria como atribuir-lhes culpa direta, sendo assim, o usuário assume os riscos. (FRAZÃO, et al, 2020, p. 335, 345-347)




    Além disso, os defensores dessa tese alertam para o risco de que a imposição de responsabilidade possa desestimular o desenvolvimento tecnológico, essencial para o progresso da sociedade. Empresas e desenvolvedores, diante da possibilidade de responderem por indenizações elevadas, poderiam recuar no investimento e inovação (op. cit.).




    Também se invoca a teoria do risco do desenvolvimento como uma excludente de responsabilidade: se os agentes utilizaram, no momento da criação da IA, a melhor tecnologia disponível, o surgimento posterior de soluções mais seguras não caracterizaria defeito, tampouco justificaria responsabilização (TEPEDINO, op. cit., p. 313.).




    Já essa corrente defende a criação de uma nova categoria jurídica, a das chamadas “e-persons”, alinhado com a resolução do Parlamento da União Europeia (VAN EST, 2012.) por meio da qual sistemas de IA passariam a ter personalidade e patrimônio próprios, podendo ser responsabilizados objetivamente pelos danos que causarem, conforme Resolução do Parlamento Europeu (2013/2015 - INL), de 16 de fevereiro de 2017.




    Contudo, essa abordagem foi explicitamente rejeitada pelo Parlamento Europeu em sua revisão sobre o tema, realizada em 2020. A principal crítica é que a concessão de personalidade jurídica à IA poderia enfraquecer a responsabilização humana, além de levantar complexos dilemas éticos e jurídicos.




    Ainda, segundo entendimentos diversos, o programador que criou o algoritmo original poderia ser responsabilizado caso se comprove sua culpa. A grande dificuldade, no entanto, reside no ônus da prova: caberia à vítima demonstrar que o erro da IA decorreu de uma falha ou negligência do programador (FLUMIGNAN, 2023).




    Dada a autonomia da IA e sua capacidade de tomar decisões não diretamente previstas, essa comprovação torna-se extremamente difícil, comprometendo o nexo de causalidade (VENDRAME et al., 2019, p. 16-18).




    Ainda, temos defensores da aplicação da teoria do risco criado (art. 927, parágrafo único, do Código Civil), essa abordagem considera que, por gerar riscos à sociedade, a IA deve ensejar responsabilidade objetiva por parte de quem dela aufere lucro. A responsabilidade, portanto, não recairia sobre um agente culposo específico, mas sobre quem tem o poder de controlar os riscos e absorver os impactos negativos.




    Essa teoria se alinha à ideia do “deep-pocket” (ou “bolso profundo”), comum no direito norte-americano, segundo a qual aquele que mais lucra com uma atividade arriscada deve arcar com os prejuízos causados. Assim, poderiam ser responsabilizados desde o desenvolvedor, passando pelo fabricante, até empresas que utilizam IA em seus serviços — como, por exemplo, uma transportadora que utiliza veículos autônomos.




    De acordo com essa corrente, fundamenta-se na aplicação do CDC aos danos causados por produtos ou serviços que envolvem IA. A presunção é de que o dano decorre de um defeito, mesmo que esse defeito fosse desconhecido no momento do desenvolvimento do sistema (SOUZA, 2024).




    Assim, adota-se a teoria do risco do desenvolvimento como base para o dever de indenizar, em contraste com a corrente que a utiliza para afastar a responsabilidade. Logo, o fornecedor é objetivamente responsável, devendo reparar o dano causado ao consumidor - independentemente da demonstração de culpa ou do estágio de desenvolvimento tecnológico à época da criação da IA (SOUZA, 2024, p. 317-320)




    Ademais, Castro, Rinaldi e Araújo Filho entende que o dano de uma IA demanda a análise das peculiaridades de cada caso, e que em casos específicos devem ser verificados não somente o nexo de causalidade e o dano, mas a proporção da responsabilidade, ou culpa, de cada um dos agentes, como os programadores, desenvolvedores, fabricantes, comerciantes e usuários (CASTRO, et al., 2021, p. 22).
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